
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2023
“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 100-E, REVOGA OS ARTIGOS 100-D E 117, E ACRESCE AO ART. 100-C O PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, PROMULGA a seguinte
         EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º Altera o art. 100-E na Lei Orgânica Municipal, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 100-E Regras transitórias poderão ser estabelecidas mediante Lei Complementar, aplicáveis aos servidores públicos que tiverem ingressado no serviço público até a data da publicação da Lei Complementar de que trata o art. 100-C.”
Art. 2º Revoga-se o art. 100-D da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º Revoga o art. 117 da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º Fica acrescido ao art. 100-C o parágrafo único com a seguinte redação:

DA SEÇÃO II

DA APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 100-C O servidor efetivo segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, calculados desde que preencha os requisitos e a forma de cálculo previstos em Lei Complementar, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.

“Parágrafo Único. O servidor segurado, que tenha ingressado no serviço público antes da publicação da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 01/2022, não está sujeito a observância da idade prevista neste capítulo, podendo optar pelas regras até então vigentes e reproduzidas em lei complementar, desde que atenda aos requisitos nela previstos”. (AC)

Art. 5º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor a contar da data da sua publicação.
Dois Irmãos, 17 de outubro de 2023.
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